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Participa da preparação de projetos legislativos como o que criou a 
medida tutelar cível do Apadrinhamento Civil;

Assume a função de relatora em projetos específicos.
Integra o Grupo “Direito e Vulnerabilidade” dinamizado pelo Centro 

de Direito da Família, no âmbito do Instituto Jurídico da Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra (janeiro de 2014).

311346726 

 Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos
da Justiça, I. P.

Despacho n.º 5073/2018
Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 46.º e 47.º do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e no âmbito das competências referidas no 
n.º 2, do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 164/2012, de 31 de julho, e do 
artigo 2.º dos Estatutos do Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos 
da Justiça, I. P. (IGFEJ, I. P.), aprovados pela Portaria n.º 391/2012, de 
29 de novembro, bem como no uso das competências conferidas pelo 
artigo 23.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, 
e no âmbito dos poderes que me foram conferidos pela deliberação 
n.º 749/2016, de 29 de abril, do Conselho Diretivo do IGFEJ, I. P., 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 83, de 29 de abril de 
2016, sem prejuízo do direito de avocação, subdelego nos identifica-
dos Vogais, Diretores de departamento e Coordenadores de núcleo, os 
poderes necessários para a prática dos seguintes atos:

1 — No Vogal do Conselho do Conselho Diretivo, Vasco José Manso 
de Oliveira Costa os poderes necessários para:

a) A outorga dos contratos das áreas do Departamento de Gestão Patri-
monial e Departamento de Gestão de Empreendimentos deste Instituto, 
nos termos do n.º 5 do artigo 106.º do Código dos Contratos Públicos, na 
redação atual, do Decreto -Lei n.º 111 -B/2017 de 31 de agosto; e

b) Autorizar as deslocações em serviço dos técnicos dos respetivos 
departamentos, incluindo transportes e estadias em território nacional, 
qualquer que seja o meio de transporte, no âmbito dos artigos 5.º e 6.º 
dos Estatutos do IGFEJ, I. P.

2 — No Vogal do Conselho do Conselho Diretivo, Carlos Jorge da 
Costa Brito os poderes necessários para:

a) A outorga dos contratos das áreas do Departamento de Arquitetura 
de Sistemas e Departamento de Serviços de Suporte Tecnológico deste 
Instituto, nos termos do n.º 5 do artigo 106.º do Código dos Contratos 
Públicos, na redação atual, do Decreto -Lei n.º 111 -B/2017 de 31 de 
agosto; e

b) Autorizar as deslocações em serviço dos técnicos dos respetivos 
departamentos, incluindo transportes e estadias em território nacional, 
qualquer que seja o meio de transporte, no âmbito dos artigos 7.º e 8.º 
dos Estatutos do IGFEJ, I. P.

3 — Na Diretora do Departamento de Gestão Financeira (DGF), 
Vanda Isabel de Jesus Soares Simões, com faculdade de subdelegação 
e com efeitos a partir do dia 5 de março de 2018:

a) Autorizar os pedidos de pagamento de despesas previamente auto-
rizadas, incluindo as do FMJ — Fundo para a Modernização da Justiça;

b) Autorizar as transferências bancárias entre contas abertas em nome 
do Instituto, no IGCP;

c) Autorizar as alterações orçamentais que se revelem necessárias 
à execução do orçamento do IGFEJ, nos termos do n.º 4, do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de abril, e nos termos estabelecidos 
anualmente no decreto -lei de execução orçamental incluindo as do 
Fundo para a Modernização da Justiça cuja competência seja também 
do respetivo órgão dirigente;

d) Assinar ofícios elaborados pelo núcleo de contabilidade relativos 
a pedidos de informação e de devolução de cópias de notas de crédito.

e) Deferir/indeferir os pedidos relativos à prescrição de cheques 
no âmbito dos processos judiciais, nos termos da lei em vigor, até ao 
montante máximo de 5.000,00 € (cinco mil euros);

f) Autorizar a despesa e pagamento dos pedidos deferidos nos termos 
da alínea anterior;

g) Autorizar a despesa e pagamento dos adiantamentos previstos 
nos artigos 8.º -A e 8.º -B da Portaria n.º 10/2008, de 3 de janeiro, até ao 
montante máximo de 500,00 € (quinhentos euros);

h) Autorizar a despesa e restituição de taxas de justiça pagas no Bal-
cão Nacional de Injunções e Balcão Nacional do Arrendamento, até ao 
montante máximo de 500,00 € (quinhentos euros);

i) Autorizar a despesa e restituição de taxas relativas a atos avulsos e 
certidões eletrónicas, até ao montante máximo de 500,00 € (quinhentos 
euros);

j) Autorizar a despesa e restituição de quantias depositadas em excesso, 
referentes a reposições de honorários e despesas, até ao limite máximo 
de 500,00 € (quinhentos euros);

k) Assinar a correspondência de mero expediente, necessária à per-
secução das atribuições do Núcleo das Custas Processuais e Apoio 
Judiciário;

l) Autorizar a necessidade, a realização da despesa, a decisão de 
contratar e a adjudicação da aquisição de bens e serviços no âmbito das 
competências legais do DGF, até ao montante de 5.000,00 euros (cinco 
mil euros), acrescido do valor de IVA, à taxa legal aplicável;

3.1 — No Coordenador do Núcleo de Gestão Orçamental (NGO), 
Flávio João Brandão do Carmo, na ausência ou impedimento da Di-
retora de Departamento de Gestão Financeira (DGF), com efeitos a 
partir do dia 19 de março de 2018, os poderes previstos nas alíneas a) 
a c) do ponto 3;

3.2 — Na Coordenadora do Núcleo de Contabilidade (NC), Cristina 
Maria de Jesus Gonçalves, na ausência ou impedimento da Diretora do 
Departamento de Gestão Financeira (DGF), com efeitos a partir do dia 
05 de março de 2018, os poderes previstos na alínea d) do ponto 3.

3.3 — Na Coordenadora do Núcleo das Custas Processuais e Apoio 
Judiciário (NCPAJ), na ausência ou impedimento da Diretora do Depar-
tamento de Gestão Financeira (DGF), com efeitos a partir do dia 05 de 
março de 2018, os poderes previstos nas alíneas e) a k) do ponto 3.

4 — Na Diretora do Departamento de Administração Geral (DAG), 
Sandra Marina Teixeira Esteves Candeias, com faculdade de subdele-
gação e com efeitos a partir de 05 de março de 2018:

a) Visar os boletins de itinerários dos trabalhadores do DAG;
b) Assinar e visar a correspondência do Núcleo de Gestão de Re-

cursos Humanos e do Núcleo de Contratação considerada como mero 
expediente;

c) Assinar as publicações no Diário da República, relativas a atos 
previamente aprovados em matéria de recursos humanos;

d) Autorizar a realização da despesa, a decisão de contratar, após 
prévio cabimento e a adjudicação das ações de formação constantes 
do Plano de Formação do IGFEJ, IP, previamente aprovado, até ao 
montante de 5.000,00 euros (cinco mil euros), acrescido do valor de 
IVA, à taxa legal aplicável;

e) Autorizar a necessidade, a realização da despesa, a decisão de 
contratar e a adjudicação da aquisição de bens e serviços necessários ao 
regular funcionamento do IGFEJ, IP, até ao montante de 5.000,00 euros 
(cinco mil euros), acrescido do valor de IVA, à taxa legal aplicável;

f) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores do IGFEJ, IP 
em congressos, seminários, colóquios e ações de formação constantes 
do Plano de Formação;

g) Autorizar a restituição aos interessados de documentos juntos aos 
processos individuais;

h) Assinar os ofícios -convite nos processos de contratação pública 
superiormente autorizados pelo Conselho Diretivo;

i) Assinar as requisições emitidas em procedimentos em que não é 
exigida a celebração de contrato escrito;

j) Assinar os despachos de autocondução, cujas deslocações tenham 
sido previamente autorizadas;

k) Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalhadores, 
salvo no caso de aposentação compulsiva;

l) Praticar todos os atos respeitantes ao regime geral da Segurança 
Social e da Caixa Geral de Aposentações;

m) Assinar as declarações solicitadas pelos serviços e organismos 
da Administração Pública sobre a existência de recursos humanos para 
assegurar a satisfação das suas necessidades, nos termos exigidos na 
Lei do Orçamento de Estado em vigor.

4.1 — No Coordenador do Núcleo de Gestão de Recursos Humanos 
(NGRH), Augusto Manuel da Ascensão Vitória, na ausência ou impe-
dimento da Diretora do Departamento de Administração Geral (DAG), 
com efeitos a partir do dia 05 de março de 2018, os poderes previstos 
na alínea b) na parte relativa ao NGRH, nas alíneas a), c), d), f), g), k), 
l) e m) do ponto 4.

4.2 — Na Coordenadora do Núcleo de Contratação (NC), Carla Maria 
de Jesus Beirão Correia Cardoso, na ausência ou impedimento da Di-
retora do Departamento de Administração Geral (DAG), com efeitos a 
partir do dia 19 de março de 2018, os poderes previstos na alínea b) na 
parte relativa ao NC, nas alíneas e), h), i), e j) do ponto 4.

5 — Na Diretora do Gabinete de Administração de Bens (GAB), Carla 
Cristina Fortuna Pinheiro, com efeitos a partir de 13 de maio de 2016:

a) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens e servi-
ços, no âmbito das competências legais do Gabinete de Administração 
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de Bens (GAB), e adjudicar até ao montante máximo de € 5.000,00 
(cinco mil euros);

b) Autorizar a realização de despesas com o pagamento de taxas 
e emolumentos, no âmbito das competências legais do Gabinete de 
Administração de Bens (GAB), até ao montante máximo de € 5.000,00 
(cinco mil euros);

c) Assinar e visar a correspondência do Gabinete de Administração 
de Bens (GAB) considerada como mero expediente;

d) Assinar requerimentos dirigidos a outros serviços e organismos, 
no âmbito das competências legais do Gabinete de Administração de 
Bens (GAB);

e) Assinar autos de entrega e restituição de bens, no âmbito das com-
petências legais do Gabinete de Administração de Bens (GAB);

f) Notificar o proprietário ou legítimo possuidor de um bem, da decisão 
de homologação, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 12.º 
e 13.º da Lei n.º 45/2011, de 24 de junho;

g) Autorizar as deslocações aos tribunais/conservatórias de trabalha-
dores, em que seja solicitada a representação do GAB.

6 — Na Coordenadora do Núcleo Jurídico e do Contencioso (NJC), 
Rosa Maria Mota Bernardo com efeitos a partir do dia 13 de maio de 
2016:

a) Autorizar o pagamento de custas processuais, no âmbito de pro-
cessos de contencioso em que o IGFEJ, IP seja parte, até ao montante 
de € 5.000,00 (cinco mil euros);

b) Constituir mandatários do IGFEJ, I. P., em juízo, com o poder de 
substabelecer, e assinar procurações forenses;

c) Assinar ofícios de mero expediente;
d) Autorizar as deslocações aos tribunais dos mandatários dos pro-

cessos em que o IGFEJ seja parte.

7 — A presente delegação não prejudica o exercício pelos dirigentes 
das competências próprias, previstas no artigo 8.º do Estatuto de Pessoal 
Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Central, Regional 
e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
redação atual, em conformidade com o Anexo II do referido Estatuto.

8 — O presente despacho revoga o Despacho n.º 6923/2016, de 25 de 
maio, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 101, da mesma 
data.

23 de abril de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Joaquim 
Carlos Pinto Rodrigues.

311302231 

 EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto

Despacho n.º 5074/2018
A Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, aprovada pela 

Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, admite o reconhecimento do interesse 
público de eventos desportivos, por despacho do membro do Governo 
responsável pela área do desporto.

Entre os dias 2 e 10 de junho de 2018, decorrerá no Clube de Ténis 
de Monsanto o torneio Lisboa Challenger de Padel. Este torneio conta 
com a participação de 192 jovens jogadores do circuito mundial de 
Padel, estando assegurada a presença dos melhores jogadores jovens 
da modalidade. Inserido no calendário do Lisboa Challenger, irá ainda 
decorrer um torneio de qualificação para o torneio Portugal Padel Masters 
2018, entre duplas que têm, obrigatoriamente, de integrar um jogador 
português.

Entre 15 e 23 de setembro de 2018, realizar -se -á no Centro Desportivo 
Nacional do Jamor o torneio Portugal Padel Masters 2018, que contará 
com a participação das 64 melhores duplas do ranking masculino e 
feminino do World Padel Tour e dos melhores jogadores nacionais da 
modalidade.

No total, entre atletas, equipas técnicas, árbitros, elementos da orga-
nização e profissionais da comunicação social, prevê -se o envolvimento 
de mais de 250 participantes, depois de mais de 8000 espectadores terem 
assistido ao vivo à edição de 2017.

Trata -se, na verdade, de um dos quatro torneios mais importantes do 
circuito mundial da modalidade e o único desta dimensão e importância 
a realizar -se em Portugal.

A relevância destes eventos é bem representativa do crescimento 
do Padel no País e constitui um claro estímulo ao aumento da prática 
desportiva, designadamente junto dos jovens, que poderão assistir, ao 

vivo, a uma competição disputada ao mais alto nível pelos melhores 
praticantes da atualidade, bem como participar em ações destinadas à 
iniciação na modalidade. A este propósito cumpre destacar as iniciativas 
que serão levadas a cabo em articulação com o Desporto Escolar e com 
a Federação Portuguesa de Padel.

Estes eventos terão transmissão televisiva nacional e internacional 
em direto, através de canais com um alcance combinado médio de três 
milhões de espetadores a nível mundial, assumindo -se como elemento 
potenciador da afirmação e promoção do País, enquanto local privile-
giado para a realização de grandes eventos desportivos.

Para além do evento principal, o programa do Portugal Padel Masters 
2018 integra ainda uma vertente de cariz solidário e de responsabilidade 
social, traduzida em iniciativas de apoio e de reconhecimento do papel 
dos bombeiros na sociedade portuguesa.

Assim, reconheço o interesse público dos eventos em apreço.
11 de maio de 2018. — O Secretário de Estado da Juventude e do 

Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.
311342692 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Despacho (extrato) n.º 5075/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho (adiante designada LTFP), torna-se público 
que, nos termos do artigo 99.º -A, aditada à LTFP pela Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro, conjugado com o disposto no artigo 27.º da Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro, foram autorizadas, por despacho da 
Senhora Secretária de Estado Adjunta e da Educação, datado de 19 
de março de 2018, com o parecer favorável da Senhora Secretária de 
Estado da Administração e do Emprego Público, de 9 de abril de 2018, 
as consolidações definitivas, com efeitos a 1 de janeiro de 2018, das 
mobilidades intercarreiras das trabalhadoras Maria Gertrudes Pereira 
Rico Martins, Maria José Rosa Afonso Braga, Maria Manuela Mourato 
Severino e Vanda Eulália Rebocho Arranhado, do mapa de pessoal da 
Direção de Serviços da Região Alentejo desta Direção -Geral, ficando as 
mesmas integradas na 2.ª posição remuneratória e no nível 15 da Tabela 
Remuneratória Única da carreira e categoria de técnico superior.

7 de maio de 2018. — A Diretora -Geral dos Estabelecimentos Esco-
lares, Maria Manuela Pastor Faria.

311333863 

 Agrupamento de Escolas de Cascais

Aviso n.º 6824/2018
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se pública a lista do pessoal docente 
provido no Quadro de Zona Pedagógica, no ano letivo 2017-2018, com 
efeitos a 1 de setembro de 2017. 

Nome Grupo QZP Índice

Maria Assunção Ribeiro Pinto   . . . . . . . . . . . 100 07 167
José Carlos Ribeiro Costa . . . . . . . . . . . . . . . 330 07 167
Cláudia Sofia Macedo de Araújo Moreira   . . . 910 07 167

 10 de maio de 2017. — A Diretora, Isabel Maria Rodrigues de Car-
valho.

311339671 

 Agrupamento de Escolas de Monforte

Aviso n.º 6825/2018
1 — Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto o 
procedimento concursal prévio à eleição do Diretor do Agrupamento 
de Escolas de Monforte, concelho de Monforte distrito de Portalegre, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação 
do presente aviso no Diário da República.

2 — Os requisitos de admissão ao presente concurso são os constan-
tes nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 


